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Por conta dos bons índices 
com relação à pandemia 
de Coronavírus na cidade, 
a Prefeitura de Saquarema 
tornou facultativo o uso de 
máscaras faciais. A nova di-
retriz foi publicada em edição 
extra do Diário Oficial nesta 
quinta-feira, 10.

Conforme o Decreto nº 
2.267, torna-se facultativa a 
utilização de máscaras de 
proteção facial no município, 
em locais abertos e fecha-
dos, inclusive nos meios de 
transporte coletivo e nas re-
partições públicas.

Passa a ser recomendado o 
uso do equipamento por pes-
soas imunodeprimidas, com 
comorbidades de alto risco,

não vacinadas e com sinto-
ma de síndrome gripal. Nos 
estabelecimentos de ensino 
público e privado, aos alunos 
que ainda não receberam as 
duas doses da vacina con-
tra o coronavírus, e até 15 
(quinze) dias após a admi-
nistração da segunda dose 
da vacina, também é reco-
mendada a utilização da pro-
teção facial.

Pelo Decreto, deixam de va-
ler as medidas restritivas com 
relação ao funcionamento e 
horários de abertura e fecha-
mento dos estabelecimentos 
comerciais, industriais, de 
serviços e de eventos, bem 
como aquelas referentes à 
prática de esportes em am-
bientes públicos e privados.

Permanece, entretanto, obri-
gatória a apresentação de 
comprovante de vacinação, 
em dia, para ingresso e per-
manência em boates, dance-
terias, casas de shows, cine-
mas, teatros e circo, sendo 
recomendável a disponibili-
zação de álcool em gel por 
parte dos estabelecimentos.

A decisão sobre a flexibiliza-
ção das restrições pôde ser 
tomada por conta de parecer 
técnico-científico da Direção-
-Geral de Vigilância em Saú-
de, da Secretaria Municipal 
de Saúde, que emitiu pare-
cer técnico-científico no qual 
é informado o alcance de 
alto índice de imunização em 
todo o território municipal.

Até o dia 09, 88,52% da po-
pulação se encontrava imu-
nizada com o esquema vaci-
nal completo, com a 1ª e 2ª 
doses, e 43 % já haviam re-
cebido a dose de reforço. Já 
a vacinação de crianças de 
11 a 05 anos, que se encon-
tra em andamento, apresen-
tou, até aquela data, 66% de 
cobertura. Além disso, desde 
o dia 25 de fevereiro não são 
registrados casos de corona-
vírus no município de Saqua-
rema.

Mais informações e acesso 
ao Decreto nº 2.267, na ín-
tegra, podem ser obtidas no 
Diário Oficial do Município.

PREFEITURA FLEXIBILIZA USO DE 
MÁSCARAS EM SAQUAREMA
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DECRETO Nº 2.261 
DE 07 DE MARÇO DE 2022 

Fica reaberto nos limites dos seus saldos 
referentes ao Crédito Adicional Especial, 
por Superávit Financeiro, no valor integral 
de R$ 833.063,13 (oitocentos e trinta e 
três mil sessenta e três reais e treze cen-
tavos), para Reforço de Dotações Consig-
nadas no Orçamento Geral do Município, 
com fundamento no estabelecido no § 2.º 
do art. 167 da Constituição Federal.
Considerando a observância da vincu-
lação dos objetos a serem executados 
às finalidades específicas dos recursos 
originários do superávit apurado, segun-
do previsão expressa no parágrafo único 
do art. 8º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF); 
Considerando que os valores discrimina-
dos neste Decreto foram apurados e ates-
tados através da contabilidade, tanto da 
Administração central como do Instituto 
de Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema – IBASS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.142 de 17 
de novembro de 2021 e a Lei Municipal nº 
2.172 de 20 de dezembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Com fundamento no permissivo 
disposto no § 2.º do art. 167 da Consti-
tuição Federal e considerando a promul-
gação da Lei Municipal n.º 2.142, de 17 
de novembro de 2021 (publicada no Di-
ário Oficial de Saquarema – D.O.S. de 
18/11/2021), ocorrida nos últimos quatro 
meses do exercício financeiro de 2021, 
fica reaberto, no Orçamento Geral do 
Município, Crédito Adicional Especial, por 
Superávit Financeiro originalmente apura-
do quanto ao exercício financeiro de 2020 
e abertos no exercício de 2021 por inter-
médio do Decreto Municipal n.º 2.210, de 
18 de novembro de 2021, no Instituto de 
Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema – IBASS, no 
valor integral do saldo não utilizado de 
R$ 833.063,13 (oitocentos e trinta e três 

mil sessenta e três reais e treze centa-
vos), para reforço orçamentário conforme 
discriminado nos Anexos I e II, com sua 
incorporação ao orçamento do exercício 
financeiro vigente.  
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 07 de março de 2022.
Saquarema, 07 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

(A) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Ativo Financeiro do Balanço Pa-
trimonial;
(B) = Montante registrado em contas con-
tábeis do Passivo Financeiro do Balanço 
Patrimonial;
(C) = Montante correspondente aos sal-
dos em disponibilidade nas contas em 
31/12/2021;
(D) = Montante correspondente as obriga-

ções inscritas em Restos a Pagar Proces-
sados do Ano findo o exercício de 2021, 
no Balanço Patrimonial;
(E) = Montante correspondente as obri-
gações inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados do Ano findo o exercício de 
2021, no Balanço Patrimonial;
(F) = Montante correspondente as obriga-
ções inscritas em Restos a Pagar corres-
pondentes a exercícios anteriores a 2021;
(G) = Contempla outras obrigações não 
evidenciadas anteriormente, no exercício 
de 2021;
(H) = Retenções a pagar apuradas no 
exercício de 2021;
Patrícia Castro Machado
Mat. 4970 / CRC-RJ 106090
Chefe de Contabilidade do IBASS
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS
Saquarema, 07 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

DECRETO Nº 2.263 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação uma 
área de terra denomina como “Área A”, 
com 29.364,17m² situada no lugar de Ba-
caxá, zona urbana do 2º Distrito de Sa-
quarema-RJ, para fins de implantação de 
Unidade de Ensino. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, uma área 
de terra denomina como “Área A”, com 
29.364,17m² situada no lugar de Bacaxá, 
zona urbana do 2º Distrito de Saquarema-
-RJ, tendo de frente a Rua Capitão Nunes 
em duas seções: 25,23m e 50,43m; pelo 
lado direito em três seções: 99,07m com 
Manoel Ferreira ou Sucessores; 137,51m 
e 92,54m com Dorila Ferreira da Silva ou 

 ATOS DA PREFEITA
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Sucessores; tendo de fundos: 26,16m 
com o lote 16 da Quadra A, 9,53m com 
a Rua A, 206,39m com a Quadra D, di-
vidido da seguinte forma: uma seção de 
13,00m com o Lote 01 da Quadra D, com 
onze seções de 15,00m com os Lotes 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 da rotatória 
e 7,27m, e 10,79m com a Área de Pra-
ça; pelo lado esquerdo com a Prefeitura 
Municipal de Saquarema em três seções: 
17,80m, 51,29m e 42,20m, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral 
de Imóveis de Saquarema-RJ sob a ma-
trícula nº 98.940.
Art. 2º A área referida no art. 1º será des-
tinada à implantação de Unidade de En-
sino.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.264 
DE 10 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação uma 
área de terras designada pelo nº 09, com 
5.395,00m², situado no lugar denominado 
Engenho Grande, zona urbana do 2º Dis-
trito de Saquarema-RJ, para fins de im-
plantação de Unidade de Ensino. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, uma 
área de terras designada pelo nº 09, com 
5.395,00m², situado no lugar denominado 
Engenho Grande, zona urbana do 2º Dis-
trito de Saquarema-RJ, com as seguin-

tes medidas e confrontações: 65,00m de 
frente que faz com uma Rua de Acesso; 
65,00m na linha dos fundos, 83,00m pela 
direita, confrontando-se com a área nº 
08; e 83,00m de extensão pela esquerdo 
dividindo com a área nº 10, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral 
de Imóveis de Saquarema-RJ sob a ma-
trícula nº 50.758.
Art. 2º A área referida no art. 1º será des-
tinada à implantação de Unidade de En-
sino.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.265 
DE 10 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação o 
lote de terreno nº 12, da quadra nº 23, 
com a área de 10.350,32m² do loteamen-
to denominado Chácaras Saquarema, no 
3º Distrito de Saquarema-RJ, para fins de 
execução de planos de urbanização.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
Considerando o Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, que dispõe sobre 
desapropriações por utilidade pública e 
considera a execução de planos de urba-
nização como caso de utilidade pública;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘i’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno nº 12, da quadra nº 23, com a área 
de 10.350,32m² do loteamento denomina-
do Chácaras Saquarema, no 3º Distrito 
de Saquarema-RJ, com as seguintes me-

didas e confrontações: 56,69m de frente 
em curva na confluência da Avenida Fran-
cisco do Couto Pinheiro, com uma faixa 
do DNOS; 111,00m de largura nos fun-
dos, onde confronta com Jose Saraiva de 
Andrade; 64,00m de extensão pelo lado 
direito que faz com o lote 11 e 20,00m 
com a faixa referida do D.N.O.S., e mais 
140,00m ainda com a faixa do DNOS, de-
vidamente registrado no Cartório do Re-
gistro Geral de Imóveis de Saquarema-RJ 
sob a matrícula nº 3509.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado a execução de planos de urbani-
zação. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.266 
DE 10 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação o 
lote de terreno designado pelo nº 9, me-
dindo 450,00m², situado no lugar de Porto 
da Roça, zona urbana do 1º Distrito de 
Saquarema-RJ, para fins de implantação 
de Unidade de Ensino. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o lote 
de terreno designado pelo nº 9, medindo 
450,00m², situado no lugar de Porto da 
Roça, zona urbana do 1º Distrito de Sa-
quarema-RJ, inscrito na Prefeitura Muni-
cipal de Saquarema sob o nº. 39229-0, 
devidamente registrado no Cartório do 
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Registro Geral de Imóveis de Saquare-
ma-RJ sob a matrícula nº 13.059.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado à implantação de Unidade de En-
sino.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 35 
DE 07 DE JANEIRO DE 2022 

 (Publicado no D.O.S. Edição nº 808 em 
10 de janeiro de 2022).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Valeria Cristina Coutinho Rosa, 
para exercer o cargo comissionado de Di-
retor Casa Creche – Categoria B, na Casa 
Creche Zilda Baptista Correa, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, produ-
zindo seus efeitos com data retroativa a 
partir de 01 de janeiro de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 07 de janeiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 252 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Maiara de Oliveira Santos, 
matrícula nº 923320-5, do cargo comis-
sionado de Coordenador de Atividades, 
Categoria-D, da Escola Municipal Beatriz 
Amaral, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 28 de feve-
reiro de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 253 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Taylane Guimarães Spindola, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Atividades, Categoria-D, 
na Escola Municipal Beatriz Amaral, vin-
culada à Secretaria Municipal de Educa-
ção, produzindo seus efeitos com data re-
troativa a partir de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 254 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município; 
RESOLVE
Nomear Maiara de Oliveira Santos, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-
nador de Atividades, Categoria-D, na Es-
cola Municipal João Machado da Cunha, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 255 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Maria Angela Alves da Silva, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-

nador Programa Casa Creche - CAT-A, 
Símbolo CCE-7, na Casa Creche Valde-
mira Macedo da Silva, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 256 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Leticia da Silveira Silva Fonseca, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor Educacional, Símbolo CCE-7, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 257 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Thiago Nascimento Chagas, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assistente Educacional, Símbolo CCE-6, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 258 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
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Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Diva Maria Veiga da Silva, para 
exercer o cargo comissionado de Agente 
de Serviço, Símbolo CCE-3, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 259 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Mariana Santos Bravo Pinheiro, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Programa de Assistên-
cia Social, Símbolo CCE-8, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 03 de março de 2022
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 260 
DE 10 DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Elias de Souza Oliveira Junior, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assistente I, Símbolo CCE-3, vinculado 
à Secretaria Municipal da Mulher, produ-
zindo seus efeitos com data retroativa a 
partir de 01 de março de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita



   D.O.S

07

Ano IV ● Nº 850   
Sexta-feira, 11 de março de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE 

ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022
O Pregoeiro do Município de Saquare-
ma, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para conhecimento dos 
interessados, a divulgação da errata do 
aviso de licitação do pregão presencial nº 
013/2022.
Objeto: aquisição de automóveis para 
melhor atender a direção de vigilância em 
saúde/programa municipal de controle 
das arboviroses, conforme processo ad-
ministrativo nº 2.497/2020. 
Onde-se lia: Daniele Borges dos Santos 
Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.
Leia-se: João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde
Obs: A errata se dá pelo erro material.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Samuel Aranda Neto.
Pregoeiro

EXTRATO DO TERMO 
RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 3.790/2022. 
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 3.790/2022, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Controladoria Geral do 
Município, a inexigibilidade de licitação, 
fundamentada no art. 25, II da Lei Federal 
nº 8.666/93, para fins de pagamento do 
curso A Nova Lei de Licitações e Contra-
tos Administrativos, a ser ministrado pela 
empresa Fundação Getúlio Vargas, CNPJ 
33.641.663/0001-44, sito à Av. Pref. Os-
mar Cunha, 183, perfazendo um valor 
de total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais), referente a participação de 5 (cin-
co) servidores da Secretaria Municipal de 

Obras Públicas. 
Saquarema, 09 de março de 2022.
Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras Públicas

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO 

AO CONTRATO N° 172/2019
Processo Administrativo nº 9.666/2019.
Ref.: Contratação de empresa de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de 
material e mão de obra, para execução de 
obra de urbanização da Orla de Jaconé, 
no eixo Avenida 1, no município de Sa-
quarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Comercial de Equipamentos 
CNL de São Gonçalo LTDA. ME - CNPJ 
13.391.199/0001-78.
Objeto: Supressão e Acréscimo ao valor 
do Contrato firmado entre as partes em 
26/09/2019.
Valor da supressão: R$ 483.775,50 
(quatrocentos e oitenta e três mil sete-
centos e setenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).
Valor do acréscimo: R$ 476.281,25 
(quatrocentos e setenta e seis mil duzen-
tos e oitenta e um reais e vinte e cinco 
centavos).
Valor do contrato após supressão e 
acréscimo: R$ 2.331.785,90 (dois mi-
lhões trezentos e trinta e um mil sete-
centos e oitenta e cinco reais e noventa 
centavos).
Data da Assinatura: 29 de novembro de 
2021.
Priscilla Barroso Poubel.
Secretária Municipal de Obras Públicas. 
Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 778, de 30 de novembro de 
2021

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo Administrativo nº 19.840/2021
Contrato: Termo de fomento 001/2022.
Parceiro: Lar das Crianças Especiais de 
Saquarema – LACES
CNPJ 05.497.665/0001-76.
Objeto: Promoção de atividades relacio-
nadas ao atendimento individual ou em 
grupo, a pessoa com deficiência e sua 
família, bem como a promoção de todas 

as atividades constantes do Plano de tra-
balho, devidamente aprovado.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 6.324,24 (seis mil, tre-
zentos e vinte e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos).
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014
Data da Assinatura: 24 de novembro de 
2021.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.
Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 775, de 25 de novembro de 
2021

EXTRATO DO TERMO 
DE FOMENTO Nº 001/2022

Processo Administrativo nº 19.840/2021
Ref. Subvenção Social.
Concedente: Município de Saquarema.
Proponente: Lar das Crianças Espe-
ciais de Saquarema - LACES, CNPJ 
05.497.665/0001-76.
Objeto: Promoção de atividades relacio-
nadas ao atendimento individual ou em 
grupo, a pessoa com deficiência e sua 
família, bem como a promoção de todas 
as atividades constantes do Plano de Tra-
balho, devidamente aprovado.
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor do Termo Aditivo: R$ 6.324,24 
(seis mil trezentos e vinte e quatro reais e 
vinte e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 08.244.0012.2.051.000; 
ND 3.3.50.43.01; 
Fonte 1002 – 1660.
Data da Assinatura: 18 de fevereiro de 
2022.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR

Processo Administrativo nº 19.840/2021
Objeto: Promoção de atividades relacio-
nadas ao atendimento individual ou em 
grupo, a pessoa com deficiência e sua 
família, bem como a promoção de todas 
as atividades constantes do Plano de Tra-
balho, devidamente aprovado.
1 – Termo de designação de gestor para 
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   D.O.S

08

Ano IV ● Nº 850   
Sexta-feira, 11 de março de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
35, V, letra ´´g´´ da Lei Federal n° 13.019, 
de 31 de julho de 2014.
2 – Fica designado o servidor Valdeocrir 
Rodrigues – matrícula: 218707-3 para 
exercer a função de gestor do processo 
administrativo nº 18.066/2021. 
3 - Compete ao gestor o acompanhamen-
to e verificação da conformidade da pres-
tação de contas, a fim de que as normas 
sejam devidamente cumpridas, anotando 
em registro próprio as ocorrências e re-
portando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
2021.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária de Desenvolvimento Social.
Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 775, de 25 de novembro de 
2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 003/2022 - PROCESSO SELETI-

VO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
O Secretário de Administração, Re-
ceita e Tributação do Município de Sa-
quarema/RJ CONVOCA os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 001/2022, de que trata o Edital 
nº 001/2022, conforme descrição abaixo, 
para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação, no Centro Administrativo 
Ezio Ferreira Costa, localizado na Ave-
nida Saquarema, 4299 - Porto da Roça 
- Saquarema - RJ, no dia 14 de março 
de 2022, segunda-feira, conforme horário 
abaixo especificado, para apresentação 
dos documentos e habilitações exigidas 
de seus respectivos cargos e realização 
de exame médico admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
• Hemograma completo; Glicose; Uréia; 
• Creatinina; 

• Urina (EAS); 
• Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Obs: Serão aceitos apenas os exames 
realizados no prazo de até 3 (três) meses.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
• Carteira de Identidade RG; CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
• Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de residência atualizado; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 14 anos;
• Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site:http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais;
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam)

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 10 de março de 2022.
Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação SECRETARIA MUNICIPAL 
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